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Sumu~a: Abre Cr dito Espeoial, pa ra
de apropriação.

A O IARA jIUNICI?AL OiJ CETJVI\. IDA, Estado do
Para !ti, deor t· e OlÁ H 4tto ]!J.eck,Prof J.to !.l\..lnicipa1t cancãonc a.
fJô "'-:'e Lei.

.19)- .i!io o Po~or Exooutivo l:.1un1oi. 1,
au~orizado a desapropriar a area de 40 motros d largura pela
exteDfão que der, do acosso str da Trea Pinheiros - Pato Br3!!

•••00, a raza~ e ~ }.OOO,OO o alquoir •
t. 2g)- Para oobertu1·adas d spca8U :re-

vista no arti~o uerior, fica o Pod r Exec'tivo autorizado a
abrir Cr'dito Espeoial de ~ 6.000,00, po~endo efetuar v paga-
mento em 1969.

oom
~t. JQ)- A presente dospesas

a maior arreoadação já efetuada.
t. 4Q)- Esta lei entrará em vigor na da-

será ooberta

ta sua ~blioaçãoi ro ogadas as dispoai~ões m contrário.
Gabinete o Prefeito unicipal de Cel Vivi-

da 30 d Dez bro de 1968.

Prefeito


